
Indicação Nº 4658/2025

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria de Infraestrutura PARA QUE INFORME SE 
EXISTEM PROVIDÊNCIAS EM ANDAMENTO QUANTO A 
REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA 
EMILIO LEMAN NO BAIRRO AMBUITA.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Infraestrutura para que 
informe se existem providências em andamento quanto a regularização do abastecimento de 
água na rua Emilio Leman no bairro Ambuita.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A solicitação está sendo motivada, decorrente de pedido de moradores da 
localidade que têm manifestado preocupação pois mesmo havendo rede de água instalada a 
comunidade sofre com a ausência de fornecimento em suas residências, esta situação atinge 
diretamente 11 famílias, que se encontram em situação de vulnerabilidade, precisando recorrer 
a meios improvisados para suprir uma necessidade básica causada pela falta de abastecimento 
na região. 

 A água é um direito fundamental e essencial à saúde, pois assegura higiene 
e dignidade humana, é inconcebível que, mesmo já havendo a infraestrutura básica implantada, 
as famílias estão pagando por esse serviço e ainda assim estão sendo privadas do abastecimento.

        Além do evidente impacto social, a falta de água compromete a saúde pública 
e expõe os moradores a riscos relacionados ao consumo de água de fontes alternativas e não 
tratadas, podendo ocasionar surtos de doenças, este cenário reforça a urgência da intervenção 
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imediata do poder público e da concessionária responsável, para sanar o problema antes que se 
agrave.

 É importante destacar que garantir o acesso pleno à água potável é também uma 
forma de assegurar cidadania e justiça social, ao garantir esse serviço essencial, promove-se a 
igualdade de condições para que todas as famílias possam viver com dignidade, sem precisar 
recorrer a soluções precárias que aumentam sua vulnerabilidade.

  Por fim, ressalto a importância de um posicionamento urgente dos órgãos 
competentes visando atender à solicitação da população que vem sendo prejudica de forma 
grave pois estão pagando por um serviço do qual não estão utilizando e ainda são obrigados a 
usarem de meios paliativos para suprirem suas necessidades, seguimos aguardando informações 
de como orientar a população e especialmente buscar sanar o quanto antes os transtornos 
causados. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de setembro de 2025.
Marina Dornellas – UNIÃO 

VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K8RTVT20SM8RA3MA, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: K8RT-VT20-SM8R-A3MA

In
di

ca
çã

o 
N

º 
46

58
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

8/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

59
47

/2
02

5 
- 

08
/0

9/
20

25
 1

5:
04

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 K
8R

T
-V

T
20

-S
M

8R
-A

3M
A

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K8RTVT20SM8RA3MA
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: K8RTVT20SM8RA3MA
		2025-09-08T15:06:18-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




